
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

 

PROJETO BÁSICO

PROCESSO Nº 21000.088584/2021-40

PROJETO BÁSICO

SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS

 

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de instituição especializada para organizar e realizar processo seletivo simplificado para contratação, por tempo determinado, de 60
(sessenta) profissionais de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma da
alínea “i” do inciso VI do art. 2° da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

 

ITEM  DESCRIÇÃO DO SERVIÇO  CÓDIGO
CATSER QUANTIDADE UNIDADE DE

MEDIDA
VALOR DE

REFERÊNCIA

1

 
Organizar e realizar processo seletivo simplificado para
contratação, por tempo determinado, de 60 (sessenta)

profissionais de Tecnologia da Informação e Comunicação
- TIC.

 

10014 1 Unidade R$
132.000,00

 

1.1.1. Os profissionais a serem contratados serão alocados no Departamento de Tecnologia da Informação deste Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento – DTI/MAPA, em Brasília-DF, para fins de viabilização da implantação dos projetos de Tecnologia da Informação - TIC de apoio aos cinco projetos
detalhados no Plano de Trabalho acostado aos autos (18663139).  Ao final da implantação dos projetos, almeja-se que o MAPA  disponha de infraestrutura
tecnológica aprimorada.

1.1.2. Para o planejamento e execução das atividades inerentes ao processo seletivo, se faz necessária a contratação de instituição brasileira incumbida
regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional de inquestionável reputação ético-profissional e sem fins lucrativos,
para prestação de serviços não continuados, nos termos do inciso XIII, do art. 24, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço técnico especializado.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1º, da Lei nº 8.666/1993.

 

2. DA JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO

2.1. Trata-se de contratação de instituição especializada para organizar e realizar processo seletivo simplificado para contratação, por tempo
determinado, de 60 (sessenta) profissionais de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC para atender necessidade temporária de excepcional interesse
público, na forma da alínea “i” do inciso VI do art. 2° da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993 e do inciso XIII, do art. 24, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de
1993.

2.2. Os profissionais a serem contratados serão lotados no Departamento de Tecnologia da Informação – DTI desta Pasta Ministerial.

2.3. Para a consecução de seus objetivos, o MAPA conta com uma estrutura fixa de oito secretarias, vinte e sete superintendências estaduais e suas
respectivas unidades, uma rede de seis laboratórios, duas autarquias - o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e o Instituto Nacional de
Meteorologia (INMET) -, o Serviço Florestal Brasileiro (SFB),  a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira (CEPLAC), que abrigam cerca de 14 mil
servidores espalhados por todo o Brasil. 

2.4. Com as reestruturações realizadas por meio do Decreto nº 9667, de 2 de janeiro de 2019, do Decreto nº 10.253, de 20 de fevereiro de 2020 e do
Decreto nº 10.827, de 30 de setembro de 2021, o MAPA assumiu novas competências, direcionadas a questões ambientais, ao desenvolvimento do pequeno
agricultor e à regularização fundiária. Também se adequou para enfrentar os desafios do setor relacionados a riscos diversos, tais como: perda de mercados,
aumento de custos de produção, exportação e regulação, bem como de agravamento de problemas sociais e ambientais no campo.

2.5. O Planejamento Estratégico 2020-2031 do MAPA (https://agronet.agricultura.gov.br/institucional/areas-do-
ministerio/age/arquivos/2020.11.25PlanoEstrategicoMapa20202031.pdf), foi desenvolvido com foco no desenvolvimento sustentável das cadeias produtivas
agropecuárias,  possuindo  um  portfólio de dezesseis Projetos  Estratégicos  Corporativos  - PEC’s (https://agronet.agricultura.gov.br/institucional/areas-do-
ministerio/age/pecs), dos quais cinco possuirão grandes desdobramentos do Departamento de Tecnologia da Informação, considerando suas competências
regimentais, a saber: 

Programa de Governança Fundiária (PEC 2);  

Programa de Autocontrole (PEC 4); 

Programa de Modernização e Fortalecimento da Defesa Agropecuária – ProDefesa (PEC 5); 

Observatório da Agropecuária Brasileira (PEC 10); 

Programa de Agro Gestão Integrada de Riscos – Programa AGIR (PEC 12). 

 

2.6. Os 60 (sessenta) profissionais necessários para a consecução das atividades serão subdivididos nas seguintes especialidades:

 

Posto de trabalho Atividades

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8745cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://agronet.agricultura.gov.br/institucional/areas-do-ministerio/age/arquivos/2020.11.25PlanoEstrategicoMapa20202031.pdf
https://agronet.agricultura.gov.br/institucional/areas-do-ministerio/age/pecs


Analista de Dados Desenvolver atividades de gestão e análise relacionadas à administração  de banco de dados e administraçã
desenvolvimento de projetos de sistemas utilizando modelagem de dados, modelo relacional de dados e mode

Especialista em Governança de Dados
Possuir organização e capacidade de análise crítica, Desenvolver políticas e procedimentos para a coleta e aná

fontes de dados,  Monitorar resultados de análise e métricas,  Implementar novas metodologias de análise 
integridade da coleta e utilização de dados.

Analista em Business Intelligence Controlar e administrar o repositório de dados para melhorar a documentação e coordenação das cargas de 
Garantir a contínua integridade dos dados extraídos dos sistemas para o ambiente de 

Cientista de Dados
Definir diretrizes estratégicas, propor projetos, coordenar, supervisionar, monitorar e avaliar a implementação

Inteligência Artificial e de condução preditiva dos dados, no que concerne à realização de análises exploratórias
processos de cálculo de indicadores.

Especialista em BigData
Possuir organização e capacidade de análise crítica; desenvolver políticas e procedimentos para a coleta e aná

fontes de dados;  monitorar resultados de análise e métricas;  implementar novas metodologias de análise 
integridade da coleta e utilização de dados.

Engenheiro de IA Condução de pesquisa para o desenvolvimento de projetos de inteligência artificial na área de dados, incluind
(Machine Learning), englobando desde a concepção até sua programação ou realizando a gestão no desenvo

Analista em Interoperabilidade
Auxiliar os times de desenvolvimento, arquitetura e infraestrutura atuando para a melhor entrega dos serviço

entrega dos ambientes e serviços interoperáveis, com melhor uso dos recursos computacionais e seguindo as re
arquitetura de mercado.

Arquiteto em Soluções Conduzir pesquisas e projetos de integração de sistemas e estruturas necessárias, prestando suporte na implan
a implantação da solução; manter-se atualizado com as novas tecnologias encontradas no m

Especialista em DevOps Atuar na redução de trabalho operacional através de automação de processos, provisionamento e utilizaçã
disponíveis; automatizar e aplicar melhorias no processo de provisionamento e gestão de containers

Analista de Infraestrutura de TIC Desenvolver atividades relacionadas à elaboração de diagnósticos de ambientes servidores sob os sistemas op
Windows, Linux e Unix.

Analista de Processo Desenvolver atividades relacionadas a coordenar atividades de análise, avaliação e racionalização de processo
requisitos e especificação de sistemas.

Analista de Negócios (Gerente de

Projetos de Soluções de TIC) 

Desenvolver atividades relacionadas à gestão de projetos de TIC e coordenação de equipes na gestão de amb
desenvolvimento, teste, homologação e produção de sistemas informatizados; coordenar equipes em projeto, a

sistemas informatizados.
Analista de Segurança da Informação Gestão de segurança.

Total -

 

2.7. Para que o DTI/MAPA possa executar suas atividades nos referidos Projetos  Estratégicos  Corporativos  - PEC’s, postulou-se ao Ministério da
Economia a contratação temporária de 60 (sessenta) profissionais de nível superior (Processo SEI nº 21000.040324/2020-11).

2.8. O pedido foi autorizado pela Portaria SEDGG/ME nº 12.226, DE 14 de outubro de 2021 (18089977), assinada pela Senhora Ministra de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelo Senhor Secretário Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital, cujo art. 4º estabelece que as
contratações dependerão de prévia aprovação em processo seletivo simplificado, nos termos do art. 3º da Lei nº 8.745, de 1993.

2.9. Nessas circunstâncias, se faz necessária a contratação de instituição especializada para organizar e realizar processo seletivo simplificado de ampla
divulgação que recrute os profissionais desejados. Trata-se de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do
desenvolvimento institucional, a qual seja de inquestionável reputação ético-profissional e sem fins lucrativos, para prestação de serviços não continuados, na
forma do inciso XIII, do art. 24, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.10. É relevante salientar que, em atenção ao art. 11 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 1, de 10 de janeiro de 2019, a Senhora Ministra de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento autorizou, em caráter excepcional, a inclusão da contratação no Plano Anual de Contratações de 2021 - PAC,
conforme teor do Despacho GAB/GM/MAPA Sem número, de 9 de novembro de 2021, publicado no BGP, Ano 5, Edição 11.8 (18487467).

2.11. Assim, considerando o interesse da Administração no cumprimento do inciso XIII, do art. 24, da Lei n.º 8.666/1993, bem como o teor dos Estudos
Técnicos Preliminares (Doc. SEI nº 18794042), propõe-se a contratação da Instituto de Desenvolvimento Institucional Brasileiro – IDIB, inscrito no CNPJ sob o nº
22.513.518/0001-61, para a organização e realização do processo seletivo simplificado proposto.

2.12. Salienta-se que o IDIB apresentou, acostados à sua proposta, uma série de Atestados de Capacidade Técnica relacionados a concursos/seleções
recentes, os quais atestam a qualificação e notoriedade do IDIB no cenário nacional, inclusive com a realização de um processo seletivo de grandes dimensões
para o Ministério da Economia e outros órgãos, conforme destacado abaixo:

Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 7ª Região, Atestado de Capacidade Técnica emitido em 11 de maio de 2021.(Doc. SEI nº 18705749);

Conselho Regional de Farmácia do Estado de Mato Grosso do Sul - CRF/MS -  Atestado de Capacidade Técnica emitido em 24 de janeiro  de 2021,
referente à realização de concurso público com 1.147 candidatos inscritos.(Doc. SEI nº 18706056);

Câmara de Maceió/AL,  Atestado de Capacidade Técnica emitido em 1º de junho de 2018, referente à realização de concurso público que teve 826
candidatos inscritos (Doc. SEI nº 18781406);

Câmara de Viana/ES, Atestado de Capacidade Técnica emitido em 20 de fevereiro de 2019, referente à realização de concurso público que teve 1.869
candidatos inscritos (Doc. SEI nº 18781460);

Governo do Estado de Pernambuco,  Atestado de Capacidade Técnica emitido em 16 de fevereiro de 2021, referente à realização de seleção pública
simplificada para o cargo de Professor, a qual teve 40.652 inscritos (Doc. SEI nº 18706271);

Polícia Militar da Paraíba - PM/PB, Atestado de Capacidade Técnica emitido em 21 de fevereiro de 2018, referente à realização Processo Seletivo interno
para Curso de Habilitação de Oficiais, Curso de Formação de Sargentos e Curso de Formação de Cabos, com 155 vagas. (Doc. SEI nº 18781487);

Prefeitura Municipal de Colinas/TO, Atestado de Capacidade Técnica emitido em 19 de janeiro de 2020, referente à realização de concurso público com
7.904 candidatos inscritos. (Doc. SEI nº 18781611);

Prefeitura Municipal de Formosa/GO,  Atestado de Capacidade Técnica emitido em 2 de março de 2020, referente à realização Processo Seletivo
Simplificado com 246 vagas e 4.955 candidatos inscritos. (Doc. SEI nº 18781574);

Prefeitura de Petrolina/PE, Atestado de Capacidade Técnica emitido em 27 de janeiro de 2020, referente à realização de concurso público que teve 15.145
candidatos inscritos (Doc. SEI nº 18781370);

Prefeitura Municipal de Verdejante/PE, Atestado de Capacidade Técnica emitido em 19 de julho de 2021, referente à realização de concurso público que
teve 5.339 inscritos (Doc. SEI nº 18706332);

Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, Atestado de Capacidade Técnica emitido em 21 de fevereiro de 2018, referente à realização Processo Seletivo
Simplificado. (Doc. SEI nº 187815399).

 



3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado no Estudo Técnico Preliminar acostado aos autos abrange a prestação do serviço
de organização e realização de processo seletivo simplificado para seleção de 60 (sessenta) profissionais de tecnologia da informação, para atender necessidade
temporária de excepcional interesse público, na forma da alínea “i” do inciso VI do art. 2° da Lei n° 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

3.2. O Processo Seletivo Simplificado será composto por provas objetivas e provas de títulos e certificações.

3.3. A CONTRATADA deverá apresentar os seguintes produtos:

 

Elaboração de documentos:

Editais;

Comunicados;

Programas;

Manuais de Instrução aos Candidatos;

Materiais didáticos;

Relatórios.

 

 Divulgação

Divulgação das inscrições, dos locais e horários de aplicação de provas, de resultados e de convocações no Diário Oficial da União e em jornais de grande
circulação nacional;

Projeto, impressão e distribuição de cartazes para divulgação do Processo Seletivo Simplificado.

Promover e dar ampla divulgação do Processo Seletivo Simplificado, dos prazos para inscrição, dos resultados e demais etapas do procedimento legal,
pelos seguintes meios de veiculação: Internet: página da CONTRATADA e correio eletrônico; Telegrama e demais meios de comunicação.

 

Inscrições

Atendimento aos candidatos;

Recepção e tratamentos das correspondências via postal e por meio eletrônico;

Inscrições apenas na Internet.

 

Formulários

Criação gráfica, composição e padronização;

Sistemas para impressão de formulários;

Leitura e impressão.

 

Cadastro

Implementação de um sistema informatizado de processo/informações relativas à inscrição e outros dados a analisar;

Emissão de relatórios.

 

Provas e conhecimentos

Elaboração de provas/questões objetivas;

Análise e revisão técnica.

 

Provas de títulos/certificações:

Elaboração dos critérios de classificação com base nos perfis estipulados

Composição da banca técnica de avaliação das provas de títulos /certificações;

Análise e revisão técnica.

 

Perícia de PCD

Realização de perícia médica por médico especialista, dos candidatos que se declarem PCD conforme legislação vigente.

 

Realização de procedimento de Heteroidentificação (Negros)

Realização dos procedimentos de Heteroidentificação dos candidatos Negros conforme legislação vigente.

 

Impressão e Empacotamento das Provas:

Impressão em quantidade suficiente ao número de candidatos inscritos com margem de segurança e em ambiente sigiloso;



Acondicionamento e armazenamento com segurança.

 

Aplicação das Provas:

Aplicação das provas em Brasília - DF;

Locais de provas, coordenadores, fiscais, serviço de limpeza nos banheiros, seguranças e médicos em número compatível com o total de inscritos.

Adotar todas as ações necessárias e indicadas pelas autoridades locais para enfrentamento da Covid-19.

 

Sistemática de Correção e de Classificação:

Correção das provas objetivas por meio de sistema informatizado;

Avaliação das provas de títulos/certificações por profissionais qualificados;

Classificação dos candidatos;

Emissão de relatórios;

Entrega de resultados.

A lista dos aprovados e reprovados deve ser disponibilizada pela instituição contratada por ordem de classificação conforme cronograma de execução.

 

Fases de Recurso:

Recebimento e análise de recursos;

Elaboração de respostas;

Assessoria técnica.

A assessoria técnica a ser prestada inclui a coordenação de todas as etapas do certame, com responsabilidade da instituição contratada por todas as respostas às
demandas judiciais, ou extrajudiciais, cabendo ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento apenas a ciência das demandas surgidas e dos
encaminhamentos realizados (por meio de relatório específico para esse fim).

 

Logística:

Instalação física para realização das provas em locais de fácil acesso.

O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento deverá aprovar previamente os locais designados.

Sinalização de orientação aos candidatos;

A instituição selecionada deverá proceder a ações de segurança direcionadas a não permitir o uso de equipamentos eletrônicos, celulares, calculadoras,
entre outros, nas dependências físicas e imediações das instalações físicas onde serão realizadas as provas;

Limpeza antes, durante e após a realização das provas do Processo Seletivo Simplificado nas instalações físicas disponibilizadas;

Fiscalização antes, durante e após a realização das provas com o objetivo de assegurar o bom andamento das provas e o sigilo quanto a todos os
procedimentos adotados na elaboração, distribuição, aplicação e correção das provas aplicadas.

 

Avaliação para ingresso por meio das cotas raciais:

Definição do método e critérios para fins de avaliação, análise e resultado referente ao ingresso por meio das cotas reservadas aos negros, conforme
legislação vigente;

Aplicação do método e critérios supracitados.

 

Quanto às provas:

O Processo Seletivo Simplificado consistirá de exames de conhecimentos gerais e específicos, mediante a aplicação de provas objetivas, como também de
provas de títulos/certificações.

As provas de caráter objetivo deverão ser constituídas por questões de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas em cada questão, para escolha de 1
(uma) única resposta correta, ou por questões (itens) que deverão ser julgados em CERTO ou ERRADO, de acordo com o(s) comando(s) a que se refere(m)
o item. As questões deverão ser divididas entre Conhecimentos Gerais e Específicos, alinhadas aos perfis profissionais descritos no item 2 deste Projeto
Básico;

A prova objetiva deverá ser gerada por tecnologia que permita a variação de dados (questões), com múltiplos gabaritos (no mínimo 4), de forma a
minimizar qualquer tentativa de fraude.

As disciplinas da prova serão: Língua Portuguesa, inglês, raciocínio lógico e conhecimentos específicos de cada um dos perfis profissionais indicados.

O conteúdo da prova objetiva será definido em conjunto entre a instituição contratada e a área demandante.

A avaliação das provas de títulos/certificações respeitará o demonstrativo.

Todos os candidatos presentes na aplicação das provas do Processo Seletivo Simplificado terão suas impressões digitais colhidas ou produzirão grafia para
análise grafotécnica, a fim de se verificar se o candidato que vier a assumir a vaga é realmente aquele que participou do certame.

Deverá haver, no mínimo, dois fiscais em cada sala durante a aplicação das provas objetivas, além de fiscais de apoio que garantam a segurança, sigilo e
lisura do certame.

Os procedimentos de segurança adotados durante o processo seletivo, como conferência de identificação datiloscópica ou exame grafotécnico, ou outro
qualquer, serão de responsabilidade da instituição contratada.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR



4.1. Trata-se de serviço técnico especializado, não continuado, a ser contratado mediante dispensa de licitação, em conformidade com o inciso XIII do
art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em
quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. A proposta de preços deverá conter:

5.1.1. Escritura pública, ou atos constitutivos registrados no cartório competente que comprove ser a CONTRATADA instituição brasileira de direito
público ou privado incumbida regimental e estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, nos termos do inciso XIII do art. 24 da
Lei nº 8.666/1993, e que não tenha fins lucrativos;

5.1.2. Plano de segurança escrito pormenorizadamente, contendo informações detalhadas de aplicação desses procedimentos nas etapas preparatória,
de execução e posterior às provas de conhecimento, evidenciando procedimentos antifraude e contemplando, entre outros, os seguintes aspectos:

5.1.2.1. Preparação das Provas: elaboração, diagramação, impressão (como e onde será feita), envelopamento, armazenamento e transporte,
descrevendo de forma minudente os procedimentos de segurança adotados em cada fase, bem como os dispositivos de segurança empregados;

5.1.2.2. Transporte das provas para a aplicação: logística envolvida e forma de execução;

5.1.2.3. Aplicação das provas: recursos logísticos e humanos envolvidos e forma de execução;

5.1.2.4. Procedimentos após a aplicação da prova: recolhimento, guarda e transporte das provas e cartões de resposta;

5.1.2.5. Correção das provas.

5.1.3. Atestados de capacidade técnica de realização de processo seletivo simplificado ou de concurso público, fornecido por pessoa de direito público
em nome da proponente (banca organizadora), comprovando a realização satisfatória de serviços de mesma natureza e complexidade ou similares,
considerando a quantidade de polos de aplicação de provas e quantidade de inscrições acima da previsão inicial (cinco mil);

5.1.4. Cronograma das atividades, compatível com o constante no item 7 “MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO” do presente Projeto Básico, o qual
deverá ser validado pela CONTRATANTE;

5.1.5. Declaração que possui pessoal técnico capacitado e condições de logística compatíveis para a execução do certame;

5.1.6. Registro válido, em dia, no SICAF;

5.1.7. Declaração se comprometendo a elaborar o Edital de abertura do certame e demais fases, com anuência e assessoramento da CONTRATANTE;

5.1.8. Proposta de preços em planilha de custos contendo os valores para cada fase do cronograma financeiro;

5.1.9. Declaração de que possui gráfica própria ou gráfica com reserva exclusiva para produzir a impressão das provas, cartões respostas e documentos
pertinentes à aplicação das provas e suas respectivas correções;

5.1.9.1. A gráfica deverá possuir sistema de segurança que proporcione a preservação dos dados, controle de acesso restrito aos ambientes mais sigilosos,
durante o processo de elaboração e impressão das provas e cartões de resposta e correção dos respectivos cartões.

5.1.10. Planilha de preços pelo número de inscritos, havendo variação do preço conforme o número de inscrições realizadas, objetivando que a captação
dos valores das taxas de inscrição seja utilizada para cobrir os custos do certame, devendo haver a apresentação da proposta conforme tabela abaixo:

 

Número de inscrições efetivadas (n) Valor a ser pago à contratada (R$) Valor a ser cobrado por
inscrição excedente (**) R$

n ≤ 3.000    
3.001 ≤ n ≤ 4.000    
4.001 ≤ n ≤ 5000    

n > 5.001    
(*) considera-se como inscrição efetivada a inscrição paga ou aquela cuja isenção de taxa tenha sido deferida.

(**) entende-se por inscrição excedente aquela que ultrapasse o número de inscrições efetivadas que inicia cada faixa.

5.1.11.  Informações detalhadas das características operacionais, recursos (humanos, materiais e tecnológicos), que serão utilizados nos procedimentos
em cada uma das etapas.

 

6. DAS CARACTERÍSTICAS DO CERTAME

6.1. Inscrição:

6.1.1. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet. O valor das inscrições, o endereço bancário e a data máxima para efetuar o
depósito referente à inscrição serão determinados pela publicação do edital; e

6.1.2. A CONTRATADA deverá obedecer as hipóteses de isenção de pagamento da taxa de inscrição aos candidatos amparados pelo Decreto nº 6.593, de
2 de outubro de 2008;

6.1.2.1. Receber, via internet, solicitações de isenção de taxa de inscrição, em conformidade com o Decreto nº 6.593/2008, procedendo-se à correta
tramitação para análise desses pedidos; e

6.1.2.2. Responsabilizar-se pelo recebimento, via internet, e o envio ao órgão gestor do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
(CadÚnico) para análise das solicitações de isenção de taxas, bem como pelas respostas a eventuais requerimentos interpostos por candidatos a respeito do não
deferimento dos pedidos de isenção de taxas, de acordo com os incisos I e II, do art. 1º, do Decreto nº 6.593/2008, ou beneficiados por decisão judicial, cujo
custeio, como despesa necessária à execução do processo seletivo, estará incluso no valor do contrato.

6.2. Validade do Processo Seletivo Simplificado:

6.2.1. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 2 (dois) anos, contados da data em que for publicado o ato de sua homologação,
podendo ser prorrogado, conforme o Decreto nº 9.739 de 28 de março de 2019.

6.3. Etapas do Processo Seletivo Simplificado:

6.3.1.  O Processo Seletivo Simplificado para os cargos temporários do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento compreenderá as etapas a
seguir, todas de responsabilidade da CONTRATADA, exceto a perícia médica que ficará a cargo da CONTRATANTE;

6.3.2.  1ª Etapa - Provas Objetivas:



6.3.2.1. A aplicação das provas objetivas, que deverão ser realizadas única e exclusivamente em Brasília – DF;

6.3.2.2.  O número de questões, duração das provas e a data de sua realização serão definidos no Edital;

6.3.2.3. .A relação dos candidatos aprovados no cargo oferecido será encaminhada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

6.3.2.4.  As provas objetivas versarão sobre as disciplinas e respectivos conteúdos programáticos, constantes do Edital.

6.3.3. 2ª Etapa - Provas de Títulos e Certificações:

6.3.3.1. O critério de pontuação referente aos títulos e certificações será definido no edital;

6.3.3.2.   A banca organizadora realizará a análise das documentações comprobatórias referentes aos títulos, certificações e experiência profissional
exigida, encaminhando relatório completo do processo respectivo ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; e

6.3.3.3.  A relação dos candidatos aprovados no cargo oferecido será encaminhada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

6.3.4. 3ª Etapa - Cotas raciais:

6.3.4.1. Definição do método e critérios para fins de avaliação de candidatos inscritos para as vagas destinadas aos negros, na forma da Lei nº 12.990, de 9
de junho de 2014, e demais legislações pertinentes;

6.3.4.2. Aplicação do método e critérios supracitados; e

6.3.4.3. A relação dos candidatos aprovados nas vagas oferecidas será encaminhada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

6.3.5. 4ª Etapa - Perícia Médica:

6.3.5.1.  A realização da perícia médica ficará sob a responsabilidade da CONTRATANTE;

6.3.5.2. A perícia médica será realizada, única e exclusivamente, em Brasília – DF. O ônus da respectiva etapa será da CONTRATANTE.

6.4.  Remuneração dos profissionais temporários:

6.4.1. A remuneração dos servidores temporários será estabelecida de acordo com os valores a seguir, estabelecidos no Decreto n° 4.748, de 16 de
junho de 2003 e no Decreto n.º 6.479, de 11 de junho de 2008:

Classificação das atividades Nível Quantidade Remuneração Mensal R$
Atividades Técnicas de Complexidade Gerencial (art. 8°, inciso V, Decreto nº 4.748/2003) V 60 R$ 8.300,00

 

6.5.  Requisitos dos profissionais a serem selecionados no processo seletivo simplificado devem observar o disposto no Anexo I;

6.6. Os candidatos contratados estarão subordinados às disposições da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e alterações posteriores.

6.7. Das vagas destinadas aos Portadores de Necessidades Especiais:

6.7.1. Das vagas destinadas ao cargo de que trata este Projeto Básico, e das que vierem a ser autorizadas durante o prazo de validade do Processo
Seletivo Simplificado, 5% (cinco por cento) serão reservadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, na forma do § 2º do art. 5º da Lei nº 8.112/90
e Decreto nº 9.508/2018.

6.8.  Das vagas reservadas aos negros:

6.8.1. Das vagas destinadas ao cargo de que trata este Projeto Básico, e das que vierem a ser autorizadas durante o prazo de validade do Processo
Seletivo Simplificado, 20% (vinte por cento) serão reservadas aos negros, na forma da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, e demais legislações pertinentes.

6.9. Aprovação e Homologação:

6.9.1.  A relação dos candidatos aprovados será homologada pela CONTRATANTE e publicada no Diário Oficial da União.

6.9.1.1.   A CONTRATADA deve entregar, impreterivelmente, os resultados finais do processo seletivo ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento nos prazos estipulados.

6.10. A validade do Processo Seletivo Simplificado se iniciará com a homologação do resultado final.

 

7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1. Conforme o Estudo Técnico Preliminar (Doc. SEI nº 18794042), os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
Dada a urgência da necessidade e o pouco prazo para execução do serviço, deverá ser contrata instituição que atenda aos seguintes requisitos, cumulativamente:

a) Constituir-se, há pelo menos cinco anos, como instituição brasileira de direito público ou privado incumbida regimental e estatutariamente da pesquisa, do ensino
ou do desenvolvimento institucional, sem fins lucrativos;

b) Capacidade técnica para realização de processo seletivo simplificado ou de concurso público devidamente atestada por pessoa de direito público, comprovando a
realização satisfatória de serviços de mesma natureza e complexidade ou similares;

 c) Notória especialização no tipo de serviço contratado;

d) Possuir logística de segurança, com vistas a se evitar fraudes em todas as fases do processo seletivo, considerando nas etapas preparatória, de execução e posterior
às provas de conhecimento;

e) Gráfica própria com rigorosos procedimentos de segurança;

 f) Equipe técnica experiente no processo de trabalho, a fim de se assegurar a qualidade e celeridade necessárias;

g) Comprometimento com o cronograma a ser estabelecido no projeto básico; e

h) Comprometimento com a elaboração do Edital e demais fases do processo seletivo com a anuência e assessoramento do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

 

7.2. Declaração da CONTRATADA de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

7.3. As obrigações da CONTRATADA e CONTRATANTE estão previstas neste Projeto Básico.

 

8. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. A execução dos serviços objeto deste Projeto Básico terá início imediatamente após a assinatura do contrato com a instituição organizadora do
Processo Seletivo Simplificado, sua duração será até a entrega final de todos os itens previstos neste documento, bem como, de todos os relatórios e prestação
de contas ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme cronograma a seguir:

INSCRIÇÕES E APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA



Assinatura do Contrato
Publicação do Edital de Abertura

Período para solicitação de isenção da taxa de inscrição
Divulgação do deferimento das solicitações de isenção da taxa de inscrição

Período para recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção
Divulgação do deferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição pós-recurso

Período para solicitação de inscrição
Período para pagamento da taxa de inscrição

Período para o candidato que se autodeclarar negro enviar os arquivos referente a solicitação
Publicação do deferimento das inscrições

Recurso contra o indeferimento da inscrição
Publicação do deferimento das inscrições pós-recurso

Publicação do local de realização da prova objetiva e entrega dos títulos
Aplicação da prova objetiva e entrega de títulos

Divulgação do gabarito preliminar
Período para recurso contra o gabarito preliminar
Resultado da prova objetiva e gabarito definitivo

Recurso da prova objetiva
Resultado da prova objetiva pós-recurso

 

PERÍCIA PCD
Convocação para perícia PCD

Realização da perícia PCD
Resultado preliminar perícia PCD

Recurso contra o resultado da perícia PCD
Resultado Pós-recurso da perícia PCD

 

RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS
Resultado preliminar da avaliação de títulos

Recurso contra o resultado da avaliação de títulos
Resultado da avaliação de títulos pós-recurso

 

RESULTADO DA AFERIÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
Resultado da aferição dos candidatos negros

Recurso contra o resultado da aferição dos candidatos negros
Resultado da aferição dos candidatos negros pós-recurso

 

RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO
Divulgação do resultado final e Classificação dos candidatos

Recurso contra o resultado final e classificação dos candidatos
Divulgação do resultado final e classificação pós-recurso

Divulgação da homologação do resultado final e classificação

 

8.2. A instituição contratada disporá, entre a data da assinatura do contrato e a divulgação da homologação do resultado final e classificação, de 150
(cento e cinquenta) dias corridos, bem como de mais 15 (quinze) dias corridos após a referida divulgação para enviar os relatórios finais à contratante.

8.3. Os prazos relativos às fases previstas nas tabelas acima apresentadas, bem como os para eventuais fases necessárias à prestação do serviço pela
contratada serão previamente acordados com Comissão do Processo Seletivo.

8.4. Nos casos de força maior, os prazos previstos no cronograma acima poderão ser ajustados, mediante justificativa a ser apresentada pela
CONTRATADA.

 

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1. O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento pagará à CONTRATADA, para a cobertura dos custos decorrentes da prestação de serviços
técnico-especializados descritos neste Projeto Básico, o valor fixo consignado em sua proposta comercial, para um universo de até 3.000 (três mil) inscrições
efetivadas, e um valor variável, na forma da tabela constante do item 5.1.10, por inscrição adicional a esse quantitativo.

9.2. Caso o quantitativo de inscrições seja superior ao estimado no subitem anterior, a CONTRATADA será remunerada de acordo com os valores
apresentados em sua proposta.

9.3. Não haverá isenção total ou parcial do pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, ressalvados os casos previstos em
lei.

9.4. As eventuais isenções das taxas de inscrição concedidas aos candidatos que se enquadrem nos casos previstos em lei deverão estar inclusas no
valor da proposta comercial apresentada.

9.5. Os valores relativos ao contrato serão pagos à CONTRATADA em contrapartida às faturas emitidas após a execução de cada etapa, depois de
verificada a efetiva execução do serviço contratado.

9.6. O pagamento dos serviços será realizado em 3 (três) parcelas que representam, respectivamente, 40%, 30% e 30% do valor do contrato.

9.7. Os percentuais acima deverão estar compatibilizados no preenchimento da planilha estimativa de custos a ser preenchida conforme estabelecido
neste Projeto Básico. 



9.8. O valor cobrado a título de inscrição no Processo Seletivo Simplificado será definido em edital, levando-se em consideração os custos estimados
indispensáveis para a sua realização e o valor da remuneração para o cargo, ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente previstas, respeitado o
disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008.

9.9. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio da Guia de Recolhimento da União (GRU COBRANÇA), que deverá ser
depositada na Conta Única do Tesouro Nacional a ser informada pela CONTRATANTE.

9.10. A Guia de Recolhimento da União (GRU COBRANÇA) deverá estar disponível no endereço eletrônico da CONTRATADA e deverá ser disponibilizada
para impressão para o pagamento da taxa de inscrição imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, e deverá
ser paga em qualquer banco, bem como nas casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários.

9.11. Ficará a cargo da CONTRATADA o ônus da participação dos candidatos que obtiverem isenção do pagamento de taxa de inscrição que se
enquadrem nas hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008.

9.12. Os recursos angariados com a arrecadação das taxas de inscrição serão recolhidos à Conta Única do Tesouro Nacional, sendo repassados os
recursos para a CONTRATADA conforme a programação da execução financeira do contrato.

9.13. Caso o valor pertinente à arrecadação das taxas de inscrição seja insuficiente para custear o serviço acertado no contrato, o custeio se dará por
meio de remanejamento orçamentário interno, no âmbito da Ação 2000, com reforço da Nota de Empenho inicial, viabilizando a regular execução das
disposições contratuais.

9.14. Caso o valor pertinente à arrecadação das taxas de inscrição seja superior ao preço do serviço acertado no contrato, esta diferença a maior deverá
ser revertida ao Tesouro Nacional.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por Comissão ou servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6.  Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

10.6.1.   exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela
indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresas CONTRATADA;

10.6.3.   promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

10.6.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação,
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

10.6.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

10.7.  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das
obrigações pela CONTRATADA;

10.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos,
relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.10. Fornecer as informações necessárias à realização do processo seletivo simplificado;

10.11. Articular-se com a CONTRATADA, quanto às datas relativas às atividades constantes do contrato, e fazer cumprir o calendário agendado entre as
partes;

10.12. Acompanhar o desenvolvimento dos trabalhos, prestando esclarecimentos e demais providências necessárias à realização do objeto do serviço,
podendo, inclusive, se for o caso, designar pessoal para comprovar a lisura dos procedimentos;

10.13. Publicar no Diário Oficial da União, às suas expensas, os editais ou outros documentos referentes ao certame, na íntegra, de acordo com a
formatação e dimensões que atendam às exigências da Imprensa Nacional;

10.14. A realização da perícia médica ficará sob a responsabilidade da CONTRATANTE.

10.15. A perícia médica será realizada, única e exclusivamente, em Brasília – DF. O ônus da respectiva etapa será da CONTRATANTE.

 
 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1.  Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta.

11.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

11.3.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade
federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no
contrato, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.4.   Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor.

11.5.  Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010.



11.6.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

11.7.   Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

11.8.  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos
serviços.

11.9.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

11.10.  Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha
em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do
contrato.

11.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

11.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.14. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo.

11.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas quando da contratação.

11.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
nº 13.146, de 2015. 

11.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

11.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.

11.21.  Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5,
de 25/05/2017:

11.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

11.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis;

11.23. Elaborar edital, o qual deverá ser submetido à aprovação da CONTRATANTE;

11.24. Orientar seus funcionários a manter sigilo sobre fatos, atos, dados ou documentos de que tomem conhecimento e que tenham relação ou
pertinência com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, durante e após a prestação dos serviços, sujeitando-se à aplicação das sanções civis e
penais pelo descumprimento;

11.25. Executar o serviço de acordo com o cronograma descrito no item 8 deste Projeto Básico;

11.26. Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais decorrentes da execução do contrato;

11.27. Manter, durante toda a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

11.28. Arcar com todas as despesas decorrentes de eventual execução de trabalhos em horário extraordinário;

11.29. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, bem como, a terceiros, em
decorrência da execução dos serviços;

11.30. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendendo de imediato as
reclamações;

11.31. Assumir integral responsabilidade pela boa realização e eficiência dos serviços que efetuar, de acordo com este Projeto Básico e com o contrato;

11.32. Responsabilizar-se pela contratação de todo o pessoal necessário ao pleno desenvolvimento do serviço, devendo cumprir as prescrições
referentes às Leis Trabalhistas e de Previdência Social;

11.33. Retirar do local da execução dos serviços, logo após o recebimento da ordem de serviço correspondente, qualquer empregado ou profissional sob
sua responsabilidade que, a critério do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica ou
comprometimento do bom andamento do processo seletivo;

11.34. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados, bem como as indenizações que possam vir a ser
devidas a terceiros por fatos relacionados com o serviço por ela executados;

11.35. Aceitar que os serviços sejam suspensos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, sem prejuízo das penalidades as quais ficar
sujeita, por razões provocadas pela CONTRATADA assegurado o devido processo legal, com os direitos de ampla defesa e contraditório;

11.36. Assumir integral responsabilidade pela segurança das instalações durante a execução das provas em todos os locais de aplicação;



11.37. Providenciar, às próprias custas, a execução de toda a sinalização e indicação dos locais de aplicação das provas, a fim de que os candidatos
tenham facilidade de acesso sem risco de comprometimento de horários de aplicação que será único e simultâneo em todos os locais de prova;

11.38. Nomear e manter preposto durante toda a execução do contrato, com poderes para intermediar assuntos relativos ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais;

11.39. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, zelando sempre pelo seu bom desempenho, realizando os serviços ou
entregando o objeto em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da CONTRATANTE, observando os critérios de qualidade dos materiais a
serem fornecidos, conforme prévia vistoria dos produtos a serem adquiridos, de modo a não alegar desconhecimento;

11.40. Divulgar o certame nos meios de comunicação relevantes, disponíveis e adequados, visando dar ampla publicidade aos atos relacionados ao
processo seletivo, a divulgação deverá ocorrer inclusive no Diário Oficial da União;

11.41. Elaborar projetos de formulários óticos, sistemas para impressão de formulários, impressão dos formulários óticos, leitura, cadastro, sistema de
correção dos formulários óticos;

11.42. Elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas no processo seletivo, assim como as planilhas de aplicação de
provas;

11.43. Providenciar locação de espaço físico, organização, logística, transporte e todas as operações concernentes à aplicação e correção dos
instrumentos de avaliação do processo seletivo, de acordo com o atendimento das normas específicas do contrato, dos editais e das instruções normativas
relativas a cada fase do processo seletivo, sendo que os selecionados serão também vistoriados por representantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, cabendo-lhes a aprovação ou não dos locais oferecidos pela CONTRATADA. Em caso de não aprovação, deverá ser providenciada a locação de
outro espaço físico, que atenda às normas específicas do contrato, dos editais e das instruções normativas relativas a cada fase do processo seletivo;

11.44. Informar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com antecedência de 15 (quinze) dias, os locais escolhidos para a realização de
cada etapa do processo seletivo;

11.45. Providenciar pessoal para segurança e aplicação dos instrumentos de avaliação do processo seletivo;

11.46. Guarnecer os locais de aplicação das provas objetivas com detectores de metal e/ou outros dispositivos de segurança visando à adoção de
procedimentos que impeçam a entrada de objetos ou equipamentos proibidos;

11.47. Coordenar a aplicação dos instrumentos de avaliação, sendo supervisionados por representantes do Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, os quais poderão indicar circunstanciadamente a constatação de irregularidades ou discrepâncias com as normas previstas para o processo
seletivo;

11.48. Receber a documentação relativa aos requerimentos de isenção de taxa de inscrição e proceder à sua análise;

11.49. Arcar com os ônus de eventuais casos de isenção de taxa de inscrição concedida aos candidatos que se enquadrem nas hipóteses previstas nos
incisos I e II do art. 1º do Decreto nº 6.593, de 02 de outubro de 2008;

11.50. Receber e julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, de forma fundamentada atendendo a todos os questionamentos
apresentados;

11.51. Identificar, nas respostas aos recursos administrativos, de todas as etapas, os responsáveis por sua elaboração;

11.52. Disponibilizar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em cada etapa, após a publicação do seu resultado definitivo, acesso aos
recursos administrativos interpostos pelos candidatos e cópia destes;

11.53. Subsidiar as respostas às ações judiciais propostas em desfavor da UNIÃO e responder às que, em seu desfavor, sejam propostas, ambas
referentes ao certame, enviando os subsídios e informações necessárias ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento via correio eletrônico, mídia
digital, sem prejuízo do envio físico dos documentos comprobatórios da situação dos candidatos, os quais continuarão sob o encargo da CONTRATADA
independentemente do término da participação da CONTRATADA no certame;

11.54. Prestar assessoria técnica e administrativa ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento em relação ao objeto deste Projeto Básico;

11.55. Fazer o processamento eletrônico e emitir as listagens referentes aos resultados do certame, até seu resultado final, disponibilizando ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento tais informações, inclusive por meio eletrônico;

11.56. Fornecer pareceres técnicos, quando solicitados, em papel timbrado da instituição e com identificação e assinatura do responsável;

11.57. Executar direta e integralmente o objeto deste contrato, nos termos do inciso VI do art. 78 da Lei nº 8.666/93, salvo nos casos expressamente
autorizados pela CONTRATANTE;

11.58. Encaminhar os editais ou outros documentos referentes ao certame, em conformidade com a proposta de prestação de serviços, para que o
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento providencie a publicação em Diário Oficial da União;

11.59. Arcar com encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, salvo os fatos previstos pela teoria da
imprevisão aludidos na legislação e doutrina administrativa;

11.60. Arcar com os prejuízos decorrentes da anulação de provas ou da mudança de data de aplicação destas, quando o motivo ensejador destes fatos
for de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA;

11.61. Os prejuízos decorrentes da anulação de provas ou da mudança de data de aplicação destas, quando for ocasionado por caso fortuito ou força
maior serão divididos pro rata;

11.62. Submeter todos os candidatos à identificação datiloscópica ou exame grafotécnico em todas as etapas do processo seletivo, caso solicitado pelo
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

11.63. Reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes
da sua execução;

11.64. Manter sigilo e confidencialidade de todo o teor das informações a que tiver acesso por força da contratação, sob pena de responder pelos danos
e prejuízos decorrentes da divulgação indevida;

11.65. Utilizar qualquer informação ou documentos obtidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ou proporcionados por ele
somente para os fins do contrato, exclusivamente para as atividades aqui estipuladas;

11.66. Fornecer ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento certidões, declarações e demais documentos comprobatórios de recolhimento
de tributos inerentes ao objeto do contrato, sempre que solicitado;

11.67. Fornecer, quando solicitada, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em meio digital, os motivos de reprovação dos candidatos,
exceto quanto às informações protegidas por lei, no aspecto da confidencialidade e individualidade, que serão fornecidos de maneira pormenorizada somente
se houver determinação judicial;

11.68. Fornecer ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em meio digital, relação de todos os candidatos inscritos no processo seletivo,
seus dados cadastrais, as marcações efetuadas no cartão de resposta e acesso ao espelho das provas objetivas;

11.69. Fornecer ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, em meio digital, relação de todas as pessoas envolvidas na execução do
processo seletivo, descrevendo função e área de atuação, exceto quanto aos integrantes das bancas examinadoras, para serem protegidos pela



confidencialidade da função;

11.70. Efetuar o registro, em ata ou documento próprio, de todos os fatos ocorridos em discrepância com o andamento regular das fases do processo
seletivo;

11.71. Informar imediatamente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento os fatos ocorridos em discrepância com o andamento regular das
fases do processo seletivo;

11.72. Abster-se de subcontratar terceiros estranhos ao contrato para realização de atividades relativas ao processo seletivo, com exceção da atividade-
meio necessária à execução do certame, conforme estabelecido no item “DA SUBCONTRATAÇÃO” deste Projeto Básico.

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Não será admitida a subcontratação do presente objeto, salvo os serviços referentes à contratação de equipes de fiscais, aplicadores, operadores
de detector de metal, portaria, segurança, limpeza, dentre outras atividades acessórias.

12.2. Em hipótese alguma será permitida a subcontratação da elaboração e da impressão das provas.

12.3.  Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no projeto básico; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais,
técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
CONTRATANTE, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Projeto Básico.

14.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do
serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da
CONTRATADA que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.6. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.7.   O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº
8.666, de 1993.

14.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser
exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e,
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

14.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

 

14.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.12.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

14.13.  A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal
técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

14.14.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as
regras previstas no ato convocatório.

14.15.  O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso,
aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

14.16.  A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da CONTRATADA que
contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

14.17. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for
pertinente à contratação.

14.18.   A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência



desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo.

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;

15.3.  O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da
seguinte forma:

15.3.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

15.3.1.1.  Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

15.3.1.2.  A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.3.1.3.  O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

15.3.2.   No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.3.2.1.  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao
gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.3.2.2.  Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último.

15.3.2.3.  Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputarse-á como realizada, consumando-
se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.4. 15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o
recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e
o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

15.4.2. .Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

15.5.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução
do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n°
10.406, de 2002).

15.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação
apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

15.7.   Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Projeto Básico e na
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.

 

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.1.1.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2.  A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Projeto Básico.

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-
line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29
da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1.  Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art.
31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4.   O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

16.4.1. o prazo de validade;

16.4.2.  a data da emissão;

16.4.3.  os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

16.4.4.  o período de prestação dos serviços;

16.4.5.  o valor a pagar; e

16.4.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. 16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

16.6.  Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento,
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:



16.6.1.  não produziu os resultados acordados;

16.6.2.  deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

16.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas.

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
da CONTRATANTE.

16.10.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

16.13.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

16.13.1.  Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou
outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de
1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa
do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

17. DO REAJUSTE

17.1.  Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

17.1.1.   Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA-IBGE) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

17.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3.  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

17.4.  Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.5.   Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

17.6.   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

18. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, em razão das especificidades da contratação.

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a CONTRATADA que:

19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

19.1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3.  falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4.  comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5.  cometer fraude fiscal.

19.2. 19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:



19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1.  0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor contratado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença

19.2.2.2.  5% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou
de inexecução parcial da obrigação assumida;

19.2.2.3.  10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.2.2.4.  0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

19.2.2.5.  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

19.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos.

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até cinco anos.

19.2.4.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 19.1 deste Projeto Básico.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-
a dos pagamentos a serem efetuados.

19.4.  Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

 

Tabela 1
Grau Correspondência

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2
INFRAÇÃO

Item Correspondência Grau
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 05
2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04
3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03
4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:  
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

6 Cumprir quaisquer dos itens deste Projeto Básico não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item
e por ocorrência; 03

7 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no contrato; 01

 

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

19.5.1.  tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação;

19.5.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

19.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

19.8.  Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

19.9.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade
da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.12.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.



19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são: prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; prova de regularidade
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei; e prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT) nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º/5/1943.

20.2.  A CONTRATANTE analisará, com a discricionariedade dada por lei, os elementos abaixo delineados, de forma global, sagrando-se vencedora a
instituição que oferecer a proposta que melhor atenda aos requisitos deste Projeto Básico, considerando-se dentre outros parâmetros:

20.2.1. experiência na execução de processos seletivos ou concursos de mesmo porte ou maior, com segurança e confiabilidade, através da análise do rol
de processos seletivos e concursos realizados, comprovada por meio de atestados de capacidade técnica;

20.2.2.  plano de segurança; e

20.2.3.   infraestrutura e organização adequadas para garantir os resultados desejados no certame, englobando: infraestrutura de atendimento aos
candidatos, procedimentos de segurança, aparato de divulgação do processo seletivo.

20.3.  A qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá exigir qualquer documentação adicional que se fizer necessária.

20.4.  A CONTRATANTE, caso julgue necessário, poderá a qualquer tempo do certame promover a realização de diligência in loco, com o objetivo de
inspecionar a existência da instituição, para verificação se a mesma possui estrutura para cumprir o contrato a ser firmado, destina-se ainda, para esclarecer ou
para complementar a instrução do processo.

 

21. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

21.1.   O custo estimado da contratação é de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), considerando uma quantidade de até 3.000 (três mil)
inscrições.  Caso o número de inscritos se confirme maior que 3.000, haverá custo adicional médio estimado de R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) por candidato
excedente.

 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

22.1. As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto deste Projeto Básico correrão à conta dos recursos consignados ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Orçamento Geral da União para o exercício de 2021, com as seguintes especificações:

22.1.1.  Programa de Trabalho: 2105 -Programa de Gestão e Manutenção de Soluções e Processos de Tecnologia da Informação.

22.1.2.  PTRES: 169076

22.1.3.  PI: PROGESTÃO

22.1.4.  Natureza de Despesa: 339040

22.2. Os recursos necessários à execução contratual, nos exercícios subsequentes caso existam, correrão à conta do orçamento respectivo.

 

23. DO INÍCIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

23.1. A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato.

23.2.  O prazo de execução dos serviços seguirá o cronograma apresentado no item 8 “MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO” deste Projeto Básico.

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

24.1. Os requisitos à apresentação das propostas deverão seguir a legislação federal no que se refere aos processos de aquisição de serviços
especializados, conforme a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

24.2.  Integram o presente Projeto Básico os Anexos I, II, III e IV que correspondem, respectivamente a: caracterização dos cargos e demonstrativo de
vagas; valor da remuneração; demonstrativo de quantidade de candidatos para avaliação de títulos/certificações; e, modelo de proposta de preço.

24.3.   É facultada à Comissão do Processo Seletivo, em qualquer fase do procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo.

24.4.  O caráter sigiloso e ético deverá permear todo o processo de realização do Processo Seletivo Simplificado, cabendo aos profissionais envolvidos
zelar pelo sigilo dos respectivos trabalhos.

24.5.  Toda a documentação atinente ao Processo Seletivo Simplificado deverá ser arquivada pela contratada, pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da
data da homologação, e encaminhada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento pela CONTRATADA, após o referido prazo.

24.6.  É vedada a participação em banca examinadora, ou em qualquer atividade relacionada diretamente ao Processo Seletivo Simplificado, de pessoa
que tenha cônjuge, ou parente até o segundo grau colateral, inscrito no certame.

24.7.   Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer questões oriundas do futuro instrumento contratual.

24.8. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

 

ANEXO I – CARACTERIZAÇÃO DOS PERFIS E DEMONSTRATIVO DE VAGAS

Classificação da Atividade
(Decreto nº 4.748/2003, art. 8º,

V).
Requisitos Perfil profissional Quantidade Atividades

Atividades Técnicas de
Complexidade Gerencial, de

Tecnologia da Informação e de
Engenharia Sênior

Diploma, devidamente registrado, de
conclusão de curso de graduação de nível

superior na área de
Informática/Computação ou graduação em

qualquer área de formação com pós-
graduação em Informática/Computação

Analista de Dados 9

Desenvolver atividades de gestão e anális
à administração  de banco de dados e ad

dados; técnicas de desenvolvimento de
sistemas utilizando modelagem de dad

relacional de dados e modelagem orient
Especialista em Governança de 2 Possuir organização e capacidade de an



(mínimo de 360 horas), fornecido por
instituição reconhecida pelo Ministério da

Educação. Experiência profissional superior
a cinco anos em funções de Tecnologia da
Informação; ou possuir título de mestrado

ou doutorado na área.

Dados Desenvolver políticas e procedimentos p
análise de dados, das diversas fontes 

Monitorar resultados de análise e m
Implementar novas metodologias de aná

para garantir a integridade da coleta e 
dados.

Analista em Business Intelligence 5

Controlar e administrar o repositório de
melhorar a documentação e coordenação

dados no ambiente de BI; Garantir a
integridade dos dados extraídos dos sis

ambiente de BI.

Cientista de Dados 2

Definir diretrizes estratégicas, propo
coordenar, supervisionar, monitorar 

implementação de Projetos em Big Data
Artificial e de condução preditiva dos d
concerne à realização de análises explo
dados, automatização de processos de

indicadores.

Especialista em BigData 2

Possuir organização e capacidade de an
desenvolver políticas e procedimentos p

análise de dados, das diversas fontes 
monitorar resultados de análise e m

implementar novas metodologias de aná
para garantir a integridade da coleta e 

dados.

Engenheiro de IA 2

Condução de pesquisa para o desenvo
projetos de inteligência artificial na áre

incluindo aprendizado de máquina (Mach
englobando desde a concepção até sua p
realizando a gestão no desenvolvimento e

Analista em Interoperabilidade 9

Auxiliar os times de desenvolvimento, a
infraestrutura atuando para a melhor 

serviços; garantir a velocidade de entrega
e serviços interoperáveis, com melhor us

computacionais e seguindo as recomenda
de arquitetura de mercado

Arquiteto em Soluções 3

Conduzir pesquisas e projetos de integraç
e estruturas necessárias, prestando s

implantação e na utilização durante a im
solução; manter-se atualizado com as nov

encontradas no mercado.

Especialista em DevOps 2

Atuar na redução de trabalho operacion
automação de processos, provisionamen

dos melhores serviços disponíveis; autom
melhorias no processo de provisionamen

containers de forma segura

Analista de Infraestrutura de TIC 6
Desenvolver atividades relacionadas à e
diagnósticos de ambientes servidores so
operacionais com plataformas Windows

Analista de Processo 1

Desenvolver atividades relacionadas a
atividades de análise, avaliação e racio

processos; realizar levantamento de r
especificação de sistemas.

Analista de Negócios (Gerente de

Projetos de Soluções de TIC)  14

Desenvolver atividades relacionadas à
projetos de TIC e coordenação de equipe
ambientes computacionais de desenvolv
homologação e produção de sistemas in

coordenar equipes em projeto, an
desenvolvimento de sistemas inform

    Analista de Segurança da
Informação 3 Gestão de segurança.

    Total 60 -

 

ANEXO II – VALOR DA REMUNERAÇÃO

Classificação de Atividades Nível Quantidade Remuneração Mensal R$

Atividade Técnicas de Complexidade Gerencial (art. 8°, inciso
V, Decreto nº 4.748/2003) V 60 R$ 8.300,00

 

25. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E DA APROVAÇÃO

25.9. A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Despacho Decisório nº 20, de 25 de outubro de 2021 (18127857).

25.10. Conforme o art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019 e o art. 7º, §2º, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, este Projeto Básico será assinado pela
Equipe de Planejamento da Contratação, bem como pela autoridade máxima da COGEP e aprovado pela autoridade competente.

 

Equipe de Planejamento da Contratação
 
 



 
Documento assinado eletronicamente

THAIS SOARES CARAMURU
Integrante Requisitante

Analista Técnica de Políticas Sociais
1959305

 
 
 

Documento assinado eletronicamente
LEDA PEREIRA DA SILVA
Integrante Requisitante

Chefe de Divisão
0040756

 
 
 

Documento assinado eletronicamente
ADRIANO DE SOUSA CORDEIRO

Integrante Requisitante
Coordenador de Planejamento e Desenvolvimento Funcional

2739366

 

De acordo. Encaminhe-se ao Departamento de Administração e, caso haja concordância, remetam-se os autos à Secretaria-Executiva para
aprovação deste Projeto Básico pela autoridade competente.

 

 

Autoridade responsável pela demanda
 
 

Documento assinado eletronicamente
SARA MARTINS

Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas
 

 

Documento assinado eletronicamente por SARA MARTINS, Coordenador(a) Geral de Gestão de Pessoas, em 30/11/2021, às 16:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Thais Soares Caramuru, Analista Técnico de Políticas Sociais, em 30/11/2021, às 16:54, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Adriano de Sousa Cordeiro, Coordenador, em 30/11/2021, às 16:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEDA PEREIRA DA SILVA, Chefe de Divisão, em 30/11/2021, às 19:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 18661998 e o código CRC 8CD0926D.

 

Referência: Processo nº 21000.088584/2021-40 SEI nº 18661998
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